
CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA — SP 
PODER LEGISLATIVO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IGARAPAVA - SP 

INDICAÇÃO Nº 211/2.025. 

A vereadora que esta subscreve, com fundamento no artigo 148 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, vem respeitosamente INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 

Igarapava, Dr. José Humberto Lacerda Rodrigues, que determine ao departamento competente, com a 

máxima urgência, a realização de vistoria na Rua Adão Gabeline, nas proximidades do numero 197, 

no bairro Jardim Imperial. 

JUSTIFICATIVA . 

Esta parlamentar foi procurada por moradores do mencionado local, que relataram a necessidade de 

vistoria do setor competente da Prefeitura, visto que a coleta de lixo não vem sendo realizada 

regularmente, a iluminação encontra-se precéria, trazendo transtornos e inseguranga aos moradores, 

além da necessidade de operagdo tapa-buraco na via. 

A medida ora sugerida visa assegurar condigdes adequadas de infraestrutura, limpeza urbana e 

seguranga a populagdo residente. 

Diante do exposto, conto com a costumeira atengdo do Poder Executivo para o atendimento desta 

demanda. 

Sala das Sessdes, Igarapava/SP, 02 de setembro de 2.025. 
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